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ESTADO DO PARANA

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 81/2013 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO EUTNÔNICO NO 5412013- PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova

Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério,
RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante denominado Orgão
Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520102, N' 8.666 de 21106/93 e suas alterações
posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face da
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No 54/2013, homologada pelo Prefeito
Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais para

artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa ANDIPEL PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0,

14.227,56010001-98, com endereço à Avenida Brasil, n" 820 - CEP: 86380000 - Bairro: Centro, Andirá/PR,
neste ato representada por seu procurador, Sr. Renan Cesar Cordeiro, inscrito no CPF sob n0. 075,712.429-
16, RG n'8.920.642-1 SSP/PR, doravante denominado Detentor da Ata, cuja proposta foi classificada,
observada as especificaçÕes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condiçoes abaixo estabelecidas, tem entre sijusto e contratado o que se segue:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta Ata o registro de preços, a eventual aquisição de materiais de expediente, materiais

para artesanato, suprimentos de informática, cama, mesa e banho e outros, para utilização pela

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, especificados no ANEXO l, que integra o Edital de Pregão

Eletrônico N.'54/2013, independentemente de transcriçã0. O Orgão Gerenciador não se obriga a adquirir os

itens relacionados dos licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até

realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipotese em que, em igualdade de

condiçôes, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93,

reafirmada no art. 70, do Decreto n0 6.906/03.

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECI DO OBJETO E OS REGISTRADOS
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ITENS

Código
do
produto/
serviço

Unidade
de

medida

Marca do
produto

Quantidade Preço
unitário

Lote Descrição do

65 1 237 CADERNO 1/4 ESPIRAL capa

flexível 96 fls. 150 x210.
CREDEAL UN 6,00 1 00 6,00

72 1 364 CADERNO UNIVERSITARIO

contendo 6 matérias com capa

dura

CREDEAL UN 3,00 4,50 13,50

125 1 185 CAPA PARA

ENCADERNAÇÃo,

transparente, tamanho 44, pcte

c/ 100.

USAFOLI

EN

PCTE 7 00 0022, 154,00

152 1 2746 COt.A BRANCA 40 g líquida

lavável secagem rápida, não

PIRATINI

NGA

UN 99,00 0,40 39,60

Itém Preço
total



PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

tóxica

158 1 256 COLA COM GLITTER 359r,
Liquida, lavável, não tóxica,
aplicável em papéis. Cores
variadas.

ACRILEX UN 60,00 1,80 108,00

177 1 343 ELASTICO LATEX OU

BORRACHA NATURA NO 18

Pcte com 1 kg

REDBOR PCTE 1 00 12,60 12,60

182 1 51 ENVELOPE branco'176 x 250 -

9og
FORONI UN 230,00 0,13 29,90

185 1 74 ENVELOPE postal retangular

Para ofício cor branca, medindo

11,4 x22,9 cn.

FORONI UN 50,00 0,06 3,00

187 1 5529 ENVELOPE SACO KRAFT

NATURAL B0gr 229x334 mm

FORONI UN 30,00 0,10 3,00

188 1 73 ENVELOPE saco ouro
acetinado, medida 24 x 34 cm,

B0 g/m'z,

FORONI UN 50,00 0,1 5 7,50

191 1 5320 ESPIRAL PARA

ENCADERNAÇÃO pvc - 12 mm
para 50 folhas, preta.

IVARES UN 100,00 0,10 10,00

195 1 203 ESTILETE Lamina estreita
Afiada e removível, corpo em

material plástico medindo

aproximadamente 13 cm,

JOCAR UN 30,00 0,40 12,00

196 1 2o 1 ESTILETE Lamina larga Afiada

e removível, corpo em material
plástico medindo

aproximadamente 13 cm,

JOCAR UN 26,00 0,63 16,38

208 1 5315 FILTRO ADSL D.LINK UN 5,00 5,20 26,00

274 1 53'10 GRAFITE 0,5 MM (Tubo com

12 unid).

LEO E

LEO

UN 15,00 0,40 6,00

a'7 E
1 5309 GRAFITE 0,7 MM (Tubo com

12 unid).

LEO E

LEO
UN 15,00 0,23 3,45

280 1 4550 GRAIVPO p/ grampeador 2616

Liso, tipo cobreado, fabricado

arame aç0, Íatamento
antiferrugem. Cx. c/5.000

JOCAR UN 13,00 1,85 24,05

283 1 4551 GRAMPO p/ grampeador 26/ô,

Liso,cor prata, fabricado arame

aÇ0, tratamento antiÍerrugem.

Cx, c/5.000

JOCAR CX 10,00 2,80 28,00

303 1 5602 LÁPIS PRETO 9OOO HB FABER

CASTELL

UN 30,00 1,70 51,00

344 1 389'1 IVOUSE OPTICO PS2 SOODPI

3 botoes. Cor preto
COLETEK UN 8,00 7,98 63,84
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do mesmo,

com validade e eficácia legal apos a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa

Bárbara.

CLAUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
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345 1 3890 MOUSE OPTICO USB 8OO DPI

3 botoes, Cor preto
PC YES UN 20,00 8,80 176,00

362 1 B6 PAPEL CREPOM 48 cm x 2 m.

Cor a definir
VMP UN 120,00 0,44 52,80

365 1 32 PAPEL DOBRADURA. Folha

48 x 66 cm. Cor a definir,
VMP UN 230 00 0,13 29,90

377 1 336 PAPEL SULFITE A-4 Uso em

i m p res so ralfotocopi ad o ra,

medindo 210 x297 mm, 75

g/m2, pacote c/ 500 folhas.

RINO PCTE 616,00 I t 82 6.049,12

394 1 5381 PASTA REGISTRADORA AZ
A4 31,5x28,5x7,3 cm, com
visor, lombo largo, revestida
com polipropileno.

POLYCAR
T

UN 10,00 5 30 53,00

395 1 119 PASTA SANFONADA12-13
repartições, A4.240 x 35 x 330

mm. Cor a definir

JOCAR UN 5,00 I ,5 1 42,55

535 1 3929 TELEFONE SEM FIO Com

identificador de Chamadas,
Display lluminado, Função

Alarme, Gerenciador de

Chamadas em Espera e
Agenda p/ ate 50 contatos, 2.4

GHZ - Preto

INTELBR

AS

UN 4,00 115,00 460,00

TOTAL 7.481,19

DOTAÇÕES

201 3 loe.oor .o4.12zlot 02-006 0

2013 los.oor .06, 1 2s oo9o2-ooo 0

201 3 lo+ oot .1 s,1 22,01 oo2-oo9

201 3 1 260 lo+,ooe.zo.oo1 .o2oo2-01 s

1450 los,ooz r 2.361 .02202-0172013

los ooz r 2361ozzoz-o17 103201 3

los ooz rz s61.02202-017M7A 1042013
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2013 1760

2013 1840

2013 1930 0

2013 1940 103

2013 1950 104

2013 2210 0

2013 2220

2013

2013 07.002 10 301.03502-029

2013 07.002. 1 0.304.03702-031

2013 2500 07,002.1 0.305.03802-032

2013 2560 08 001.08.244 03902-033

2013 2640 08 001.08.244,04002-034

2013 2780 08.002.08.244 041 02-036 0

2013 2800 08.002.08.244.041 02-036

2013 2810 08.002.08.244,041 02-03ô 706

2013 2820 08.002 08 244 04102-036 734

2013 2830 08.002,08,244.041 02-036 74 1

2013 2990 08.003.08.243.04306-037

2013 3060 0

cLÁusuLA sExTA. DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

- automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência;

- quando não restarem Íornecedores registrados;

- pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regislro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório

ampla defesa:

A pedido, quando:

- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;
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lo
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CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREçOS

A presenle Ata de Regisho de Preços terá validade de 06 (seis) meses, a conlar da assinatura do mesmo,

pronogável não superior a 12 (doze) meses, e enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa

para a Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e

Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, não será obrigada a adquirir o material referido na Cláusula segunda

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou,

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

detenlora, neste caso, o contradilórlo e a ampla defesa.
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- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em funÇão da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. A solicitaçâo dos fornecedores para cancelamento

dos preços registrados deverá ser formulada com a anlecedência de 15 (quinze) dias, facultada à

Administraçáo a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razoes do pedido.

- por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora:

- não aceitar reduzir o preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- por razÕes de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

- não cumprir as obrigaçoes decorrentes desta Ata de Regisho de Preços;

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçoes eslabelecidas nesla Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicaÇão do cancelamento do preço registrado,

nos casos previslos, serâ feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se

o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

CLÁUSULA SÉIMA - DAs oBRIGAçÔES DA EMPRESA VENCEDoRA

O Fornecedor obrigar-se-á a: Fornecer o objeto adjudicado estritamente de acordo com as especiÍicações

descritas no Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantitativo solicitado pelo Orgão

Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pêla entrêga inadequada. l\4anter-se regular (documentação

obrigatória não poderá eslar vencida) na dala do seu efetivo pagamento. Corrigir ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição que se veriÍicarem deÍeitos resultantes da Íabricação,

montagem ou ainda que estejam em desacordo com as especificaçoes deste Edital; Responder por todo o

ônus referente à entrega do objeto, tais como, freles, imposlos, seguros, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes da aquisição do objeto; Durante o periodo de garantia do

objeto, o Licitante vencedor deverâ fornecer e/ou substituí-lo, quando o mesmo demonstrar defeito, efetuando

os necessários ajustes ou reparos sem ônus para o Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

após a comunicação, desde que os danos causados não sejam de responsabilidade do Orgão Gerenciador;

Sendo necessário o encaminhamento para troca, ou qualquer outro procedimento por parte do Orgão

Gerenciador dos materiais dentro do prazo da garantia, o transporte dos mesmos correrá por conta do

Detentor da Ata, bem como o deslocamento de seus técnicos ate a PREFEITURA.

5

Rua Watfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CÉP ' 86 250-000 Nova
F-râil - Ii.iia.âôranah nr onv hr - u'ww nsh nr onv hr

Santa Bárbara- Paraná -

NOVA SANTA BARBARA

CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÔES DO MUNIC|PIO

Caberá a Prefeitura:

- quando necessário, permitir o livre acesso dos funcionários do Detentor da Ata às dependências da

Prefeitura, para a entrega dos materiais referente ao Pregão Eletrônico;

- prestar as informaçoes e os esclarecimentos, atinentes aos materiais, que venham a ser solicitado pelo

Detentor da Ata;

- aprovar, quando necessário, o cronograma físico deÍinitivo da enhega dos materiais, apresentado pela

licitante vencedora;

- rejeitar os materiais, êntregue equivocadamente ou em desacordo com as orientaçÕes passadas pelo Orgão

Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato Convocatório, em particular, de seu ANEXO L

- solicitar que sejam substituidos os materiais, que nâo atender às especiflcaçÕes constantes no ANEXO l,
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cr-Áusuu NoNA - DA AUToRtzAçÃo eARA AoutstçÃo E EMtssÃo oes luronzlçôes oe
FORNECIMENTO

As aquisiçoes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão

Gerenciador. A emissão das autorizaçÕes de fornecimento, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial,

será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

clÁusuu DÉctMA- Do pRAzo DE ENTREGA

0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da autorização de

Íornecimento emitido pelo MUNICíPlO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues nos endereços a serem informados na solicitação de fornecimento, em

horârio comercial de segunda a sextaJeira, com seguro, Írete, carga e descarga inclusos no valor da

mercadoria, ficando a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara isenta de quaisquer responsabilidades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO

Provisoriamente, nos termos do art.73, inciso ll, alinea "a", da Lei Federal 8.666/93; Definitivamente, nos

termos do art. 73, inciso ll, alínea "b", do dispositivo legal supracitado. E ressalvada ao Orgão Gerenciador a

devolução dos materiais, se estes não estiverem dentro das especificaçoes exigidas na licitação conforme

especificações neste Pregão Eletrônico em especial o seu ANEXO l, A assinatura do canhoto da nota flscal

ou protocolo em outros documentos indica tão somente o recebimento da mesma peb Órgão Gerenciador,

sendo sua conÍirmação definitiva condicionada à conferência dos dados relacionados na nola fiscal dos

materiais, relatórios ou outros documentos que se fizer necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

^ Em até 30 (trinta) dias após a entrega mediante apresentação da nota Íiscal acompanhada da Certidão

Negativa de Debitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na existência

de debitos junto aos órgãos citados, a PreÍeitura aguardará a regularização por parte da contratada, iniciando-

se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeilura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido

pagamento mediante depósito bancário, Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o N' da

conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivaçâo do pagamento. O

lVunicipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizaçoes, encargos, tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do

Pregão Eletrônico n' 54/2013. Nenhum pagamento será efetuado ao Detentor da Ala enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a correção

monetária.

O Detentor da Ata deverá apresentar quando do pagamento, Certidão Negativa do INSS e do FGTS,

atualizadas, podendo ser permitida apresentação de cópia autenticada ou via internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS

0 Detentor da Ata deverá (ão) obedecer às seguinles exigências:

- Fornecer material de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;

6
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- Os materiais cotados devem ser novos, de qualidade, não sendo aceitos materiais recondicionados,

remanufaturados ou recarregados;

- Para os materiais cotados que tenha prazo de validade, o prazo remanescente a partir da data de entrega
não poderá ser inferior a 80% (oitenta por cento) do prazo total da validade;

- Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificaçoes constantes do

presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Codigo de Defesa do

Consumidor quanto às condiçoes dos materiais entregues;

- Efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta ata, que estiver fora das especificações contidas

na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente.

0 Detentor da Ata ficará obrigado a:

Executar o objeto nas condiçoes, no preço e nos prazos constantes desta ata;

Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução do objeto contratado,

Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorização da Administração da

Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara.

Manterem durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

licitaçã0.

CLAUSULA DÉCrMA QUTNTA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas na licitação e indicadas para registro dos

respectivos preços ensejará a aplicação das penalidades enunciados no artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93

e alteraçÕes e no Decreto Municipal n' 041/2009, ao critério da Administraçã0,

Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, forem

os 1,0 colocados de cada item e não assinarem a Ata de Registro de Preços, comportarem-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso,

resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sançÕes, a critério da Administraçã0, isolada ou

cumulativamente, sem preluízo da reparação dos danos causados à Administração da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara pelo infrator:

. lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatoria;

. Cancelamento do registro na Ata;

. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

. Multa de 100/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçã0, que será aplicada nas hipóteses de

inexecução total ou parcialdas obrigaçÕes assumidas;

. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. A aplicação das

penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de

Licitações, a contar da intimação do ato,

Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de

força maior.

O descumprimento total ou parcial das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo orgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

F-mail - lii'itacaoârrsh nr ortt, lrr - rvrvu, nsh nr onv hr
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. Advertência;

. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.0

colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;

. Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto

do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela detentora da Ata, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fomecer à Administração Pública, por

prazo de ate 05 (cinco) anos;

Em qualquer hipotese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditorio e ampla

defesa.

A aplicação das sançÕes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em

Lei, inclusive responsabilizaçáo do fornecedor 0or eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata

podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançôes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alteraçÕes,

Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes freqüentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçÕes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município' 
cLAUSULA DECTMA sEXTA. DAS DrsposrÇoEs FrNArs

lntegram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico no 5412013 e as propostas das empresas classificadas em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçã0, A beneficiária

que ensejar o retardamento da execr:ão do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do fornecimento e/ou ccntral: comportar-sc cle modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito previc da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com

a Administraçã0, e se for o caso, será descredenciado, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade

0 contratado é obrigado a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto constante do Anexo I deste Edital, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou de materiais emoregados.

RuaWalfredo[.littcrreorrri!lr].1r)r'i)ciir, ---..( ntr'.r.i(1ii,. 1.1. 1266.810t).CEP-86.250-000NovaSantaBárbara,Paraná-

Ê76
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem C;r"inrirJas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

E, para firmeza e validade do que Íor pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada
pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e o Detentor da Ata.

Nova Santa Bárbara, 30 de 2013.

Preíeito lvlu

RG

Competente

.382-0 SSP/PR

0
esar Cordeiro

Empresa: Andipel Papelaria Ltda

CNPJ: 1 4,227,56010001 -98

Detentora da Ata

9
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARtsARA
ESTÂDO DO PARANÁ

cHEK.-LI§T

MODALIDADE: PREGÃO - REGTSTRO DE PREçOS

0.) ELETRONTCO ( ) PRESENCTAL

N" Ml l:zlts

âng

10
11

NO ESPECTFTCAÇÃO DOC oBs
1 Capa do processo oü
2 Ofício da secretaria solicitando ü,
3 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) N.
4 Contabilidade à Licitação (Resposta dotacão) Or
5 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) ôl(
6 ilParecer Jurídico (lndicando a Modalidade)
7 AutorizaÇão do Prefeito para abertura or.
B Portaria nomeaÇão da Comissão de Licitação 0y.
o Resumo do Edital ft

Parecer Jurídico (Edital) (v
cÉEdital completo

12 PublicaçÕes (Diário Estado, Diário Uniâo e Jornal Regional) CIL

ÕL13 PublicaÇão Mural de Licitação (TCE)
14 Documentos de Credenciamento cY-

Çv-15 Propostas de PreÇo
Documentos de habilitação OL16

ôL17 Ata de abertura e iulgamento
1B Proposta final das empresas vencedoras q,

oL19 Licitação ao Jurídico (Resultado da Licitação)
ôt-20 Parecer Jurídico (Julgamento)
aú(21 Licitação ao Prefeito (Homologação)
CIt22 HomologaÇão do Prefeito
d.23 PublicaÇão da Homologação (Jornal Regional)
d.24 Ata de Registro de PreÇos

Publicacão da Ata de Registro de PreÇos (Jornal Regional) 0r25

^

Bri,rbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - wrvvr.nsb.or.sov.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43 .3266.8 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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PREFEITURA N/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo plnnqÁ

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 5412013

Aos 27 dias do mês de junho de 2016,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial n' 5412013, registrado em 1610812013,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 678, que coresponde a este termo.

Responsável pelo Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Cenfio, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
Bárbara, Paraná


